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II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 120 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de montante correspondente a 5% do preço total do contrato,

a prestar por depósito em dinheiro, títulos emitidos ou garantidos pelo Estado,

garantia bancária ou seguro-caução, conforme a escolha do adjudicatário.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Agrupamento complementar de empresas ou consórcio, sempre em regime de res-

ponsabilidade solidária passiva.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Entre outros documentos exigidos no programa de concurso, os concorrentes deve-

rão apresentar: cópias certificadas do contrato de sociedade ou respectivos actos

constitutivos da empresa concorrente, em vigor à data da apresentação da proposta.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Entre outros documentos exigidos no programa de concurso, os concorrentes deve-

rão apresentar: relatório e contas dos três últimos exercícios; cópia da última decla-

ração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC, na qual se contenha o

carimbo «Recibo», e, se for o caso, documento equivalente apresentado, para efeitos

fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabe-

lecimento principal; se se tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar

cópia da respectiva declaração.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Serão admitidos a concurso os concorrentes titulares de alvará de construção, emi-

tido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário

(IMOPPI)/INCI, titulares das autorizações seguintes:

Empreiteiro geral de edifício de construção tradicional, de classe que cubra o valor

da proposta.

Serão admitidos a concurso os concorrentes que comprovem a execução de, pelo

menos, duas obras de idêntica natureza da obra posta a concurso, nos últimos cin-

co anos, de valor não inferior a 500 000 euros.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público  ¢ Concurso limitado  £ Processo por negociação  £

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de impor-

tância) ¢
Preço — 60%;

Qualidade técnica da proposta — 40%.

Por ordem decrescente de importância

NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

CO/2007/117.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 14 /12 /2007
Custo: 200 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Cheque ou numerário. Ao montante de 200 euros acresce o IVA à taxa legal.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

20 /12 /2007
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos

pedidos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Duas pessoas por concorrente, devidamente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 21 /12 /2007
Hora: 10 horas. Local: Avenida de Fernão Magalhães, 1862, 6.º

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O processo de concurso encontra-se, a esta data, disponível para levantamento

pelos interessados.

8 de Novembro de 2007. — O Presidente da Comissão Executiva,

Manuel de Oliveira Marques.

2611063428

SDNM — SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO

DO NORTE DA MADEIRA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

SDNM — Sociedade de Desenvolvimento Presidente do Conselho

do Norte da Madeira, S. A. de Administração

Endereço Código postal

Avenida de Zarco, Edifício do Governo 9004-527

Regional, 3.º

Localidade/Cidade País

Funchal Portugal

Telefone Fax

291280147 291280149

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

sdnorte@sdnorte.com.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Construção de área de serviços no Parque Urbano de São Vicente.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada, baseada em projecto do dono da obra, tem por objecto a realização

dos seguintes trabalhos:

a) Execução de edifício em betão armado e estrutura metálica;

b) Redes de esgotos e de águas pluviais;

c) Fornecimento e aplicação de serralharias diversas em ferro e alumínio;

d) Trabalhos de especialidades diversas, tais como electricidade, AVAC, seguran-

ça, acústica, térmica, sinalética, etc., conforme estipulado no mapa de medições e no

caderno de encargos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho de São Vicente.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.26.23.10-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £
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PARTE J

ACADEMIA DANÇA SCALABIS

Anúncio (extracto) n.o 7821/2007

Certifico que, por escritura de 18 de Junho de 2007, exarada a
fls. 25 e 25 v.o do livro de notas n.o 103-A do Cartório Notarial
de Isabel Marques, a cargo da notária Isabel Maria Raimundo de
Oliveira Filipe Batista Marques, foi constituída uma associação que
adopta a denominação de Academia Dança Scalabis, que vai ter a
sua sede na Praceta do Prof. Doutor Francisco Luz Rebelo Gonçalves,
10, 3.o, direito, em Santarém, na freguesia de Salvador, concelho de
Santarém.

Tem por objectivo: promoção, desenvolvimento e divulgação da
actividade de dança a nível cultural, social, recreativo e desportivo;

organização e promoção de eventos, acções de formação, formação
de dançarinos.

São deveres dos membros da associação Academia Dança Scalabis:

a) Pagar as quotas, com excepção dos associados honorários;
b) Participar nas assembleias gerais;
c) Cumprir e fazer cumprir o consignado nos presentes estatutos

e regulamentos que venham a ser aprovados, bem como as delibe-
rações da assembleia geral;

d) Promover o prestígio e o engrandecimento da Academia;
e) Desempenhar com dedicação os cargos associativos para os quais

foi eleito;
f) Respeitar os órgãos associativos e com eles colaborar.




